
ANEXO 52
REGISTRO DE ENTRADAS

RE - Modelo P1/A
(Processamento de Dados)

a que se refere o art. 701

LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS - RE - MODELO P1/A

(a) CÓDIGO DE VALORES FISCAISREGISTRO DE ENTRADAS

FIRMA

INSC. ESTADUAL CNPJ/MF

FOLHA MÊS OU PERÍODO/ANO

1 – OPERAÇÕES COM CRÉDITO DO IMPOSTO

2 – OPER. SEM CRÉDITO DO IMPOSTO -
ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS

3 – OPER. SEM CRÉDITO DE IMPOSTO –
OUTRAS

DOCUMENTOS FISCAIS CODIFICAÇÃO VALORES FISCAISDATA DE

ENTRADA ESPÉCIE

SÉRIE

SUB-

SÉRIE

NÚMERO

DATADO

DOCUMENTO

CÓDIGO

EMITENTE

UF

ORIGEM

VALOR

CONTÁBIL CONTÁBIL FISCAL ICMS

IPI

COD.

(a)

BASE DE CÁLCULO

VALOR DA OPERAÇÃO ALÍQ.

IMPOSTO

CREDITADO

OBSERVAÇÕES

99/99/99 XXXXX XXX 999999 99/99/99 XXXXXXXXX xx 99.999.999,99 XXXXXX 9.99

TOTAL

TOTAL

ICMS
IPI

ICMS

IPI

9
9

1
2
3

1
2
3

99.999.999,99
99.999.999,99

99.999.999,99
99.999.999,99
99.999.999,99

99.999.999,99
99.999.999,99
99.999.999,99

99,9 9.999.999,99
9.999.999,99

9.999.999,99

9.999.999,99
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